
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

CONTRATO Nº 04/2016

CONTRATO  PARA  CONFECÇÃO  E
FORNECIMENTO DE CARIMBOS QUE ENTRE
SI  FAZEM  A UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DA
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  E  A  EMPRESA
ELAINE PIRES DOS SANTOS – ME. 

A  UNIÃO,  por  intermédio da  PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
AMAZONAS, inscrita no CNPJ sob o nº 26.989.715/0008-89, situada na Av. André Araújo, 358 -
Aleixo,  Manaus  (AM),  neste  ato  representada  por  seu  Secretário  Estadual  (Substituto),  Sr.
GABRIEL  RAPOSO  DA CÂMARA AULER,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  521.029.712-87,  RG
1761672-7 (SSP/AM),  designado por  meio  da Portaria  PR/AM 382,  de 30.12.2015, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e,  de outro lado,  a empresa ELAINE PIRES DOS
SANTOS – ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
número 11.864.694/0001-21, Situada na Rua Papa João XXIII, 55, Setor “B” – Centro, CEP 78.580-
000, cidade Alta Floresta, Estado Mato Grosso, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada pela Sra.  ELAINE PIRES DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresária,
RG nº  408240180,  emitida  pela  SSP/SP,  CPF nº  033.129.591-10,  daqui  por  diante  designada
simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  Processos  n.º
1.13.000.002187/2015-67 e 1.13.000.001376/2014-31, referente ao Pregão Eletrônico n.º 11/2014,
resolvem  celebrar  o  presente  contrato  para  Prestação  de  Serviços  de  CONFECÇÃO  E
FORNECIMENTO  DE  CARIMBOS,  REFIS  DE  CHANCELA  PARA  MARCA  D'ÁGUA  E
BORRACHAS  PARA CARIMBOS,  que  será  regido  pela  Lei  8.666/1993,  e  demais  legislações
pertinentes, e também pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato  tem por objeto a contratação  de serviço de confecção de carimbos, refis de
chancela para  marca d'água,  borrachas para  carimbos para a  Procuradoria da República no
Estado do Amazonas – PR/AM.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

CARIMBO AUTO-ENTINTADO

ITEM DIMENSÕES DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 10X27 Color Printer 10 20

2 14x38 Color Printer 20 90

3 18X47 Color Printer 30 44

4 23x59 Color Printer 40 40

5 30x69 Color Printer 50 40

6 37x76 Color Printer 60 40

7 17x17 Color Printer Q 17 30

8 24x24 Color Printer Q 24 30

9 30x30 Color Printer Q 30 30

10 43x43 Color Printer Q 43 (SOMENTE TEXTO) 30

11 17(diâmetro) Color Printer R 17 25

12 24(diâmetro) Color Printer R 24 47

13 43x43 Color Printer Q 43 Datador 4

14 40x60 Color Printer Q 55 Datador 40

CARIMBO EM MADEIRA

15 Até 10 cm² Retangular 8

16 De  10,01  a
32cm² 

Retangular 8

17 De 2,51  a  5  cm
de diâmetro

Circular 8

REFIL PARA CARIMBO AUTO ENTINTADO NA COR AZUL/PRETA

18 10X27 Color Printer 10 20

19 14x38 Color Printer 20 45

20 18X47 Color Printer 30 40

21 23x59 Color Printer 40 30

22 30x69 Color Printer 50 30

23 37x76 Color Printer 60 30

24 17x17 Color Printer Q 17 20

25 24x24 Color Printer Q 24 40

26 30x30 Color Printer Q 30 30

27 43x43 Color Printer Q 43  (SOMENTE TEXTO) 15
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28 17(diâmetro) Color Printer R 17 30

29 24(diâmetro) Color Printer R 24 30

30 43x43 Color Printer Q 43 Datador 25

31 40x60 Color Printer Q 55 Datador 25

BORRACHA DE PHOTOPOLYMERO

32 10X27 Color Printer 10 20

33 14x38 Color Printer 20 40

34 18X47 Color Printer 30 40

35 23x59 Color Printer 40 20

36 30x69 Color Printer 50 20

37 37x76 Color Printer 60 20

38 17x17 Color Printer Q 17 20

39 17x17 Color Printer Q 24 30

40 30x30 Color Printer Q 30 20

41 43x43 Color Printer Q 43  (SOMENTE TEXTO) 20

42 17(diâmetro) Color Printer R 17 20

43 24(diâmetro) Color Printer R 24 30

44 43x43 Color Printer Q 43 Datador 25

45 40x60 Color Printer Q 55 Datado 25

REFIL DE CHANCELA MARCA D'ÁGUA

ITEM DIMENSÕES DESCRIÇÃO QUANTIDADE

46 35mm diámetro Refil de chancela marca d'água 3

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O  presente  contrato  fundamenta-se  na  Lei  8.666/93,  Lei  10.520/02  e  vincula-se  aos  demais
documentos  constantes  no  Processo  Administrativo  nº  1.13.000.001376/2014-31,  bem  como  à
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
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4.2.  Solicitar  a troca/refazimento dos bens/serviços que não atenderem às especificações deste
Termo e  do referido Procedimento Administrativo.

4.3. Realizar os pagamentos sem atrasos, desde que atendidas todas as condições deste Termo.

4.4 Fiscalizar o serviço efetuado pela CONTRATADA.

4.5 Realizar, por meio da Seção de Logística e Manutenção, a abertura e o acompanhamento de
ordens de serviço que deverão se formalizados via e-mail.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Caberá à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado;

b) Utilizar, na confecção dos bens objeto do procedimento licitatório, materiais e equipamentos
de primeira qualidade;

c) Atender às solicitações realizadas pelo setor competente da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas no período de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas;

d) Substituir os carimbos que apresentarem riscos, rachaduras ou falhas no tingimento, além
de outros defeitos que afetem a qualidade e o perfeito funcionamento.

e) Substituir os bens não aceitos no prazo máximo 3 dias úteis, contados do aviso da rejeição;

f) Entregar os bens solicitados através de formulário próprio, fornecendo no ato da entrega um
canhoto indicando os bens fornecidos, o preço unitário e o valor total do pedido;

g) Efetuar  a  entrega  dos  bens  à  Seção  de  Logística  e  Manutenção  da  Procuradoria  da
República no Estado do Amazonas;

h) Respeitar  as  normas  e  procedimento  de  controle  interno,  inclusive  de  acesso  às
dependências da Procuradoria da República no Estado do Amazonas;

i) Fornecer todos os bens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas
neste Edital e seus anexos;

j) Comunicar  ao setor competente  da Procuradoria da República no Estado do Amazonas
qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

k) Manter, durante a vigência do contrato, o atendimento das condições de habilitação exigidas
no procedimento licitatório;

l) Demais obrigações constantes no presente Edital de licitação e seus anexos.

5.2. Ao fornecedor caberá assumir a responsabilidade:

a) Pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  aos  bens  da  Procuradoria  da
República no Estado do Amazonas ou, ainda, a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante  a  execução  do  objeto,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

b) Pelos encargos previdenciários previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria;

c) Pelas  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidente  de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a
execução do objeto, ainda que acontecido nas dependências da Procuradoria da República
no Estado do Amazonas;

d) Pelos  encargos oriundos de eventual  demanda trabalhista,  civil  ou penal,  relacionada à
execução do objeto do procedimento licitatório;
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5.3. A inadimplência da licitante vencedora em relação aos encargos sociais, comerciais e fiscais
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Procuradoria da República
no Estado do Amazonas, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Procuradoria da República no Estado do Amazonas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA, conforme as exigências e peculiaridades dos serviços objetos deste termo, terá o
prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A Seção de Logística e Manutenção será responsável por verificar se o objeto corresponde ao
efetivamente contratado.

7.2 O serviço será recebido:

a) provisoriamente: na entrega;

b)  definitivamente:  após  verificação  e  comprovação  de  que  o  objeto  está  de  acordo  com  as
especificações contidas neste Termo, feitas mediante testes que deverão ocorrer em até sete dias
corridos do recebimento provisório.

7.3. Serão recusados os carimbos que apresentarem riscos, rachaduras ou falhas no tingimento e
outros defeitos que afetem a qualidade e o perfeito funcionamento.

7.4. O prazo máximo para entrega e substituição dos bens é de 3 dias úteis, contados da respectiva
solicitação e aviso de rejeição.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência
de terceiros.

8.2.  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  CONTRATADA deve  manter  preposto,  aceito  pela
Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA NONA – DO VALOR

O preço total estimado do objeto ora contratado é de R$ 22.737,82 (vinte e dois mil, setecentos e
trinta e sete reais e oitenta e dois centavos).

CARIMBO AUTO-ENTINTADO

ITEM DIMENSÕES DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 10X27 Color Printer 10 20 R$ 13,98 R$ 279,60

2 14x38 Color Printer 20 90 R$ 19,48 R$ 1.753,20

3 18X47 Color Printer 30 44 R$ 21,98 R$ 967,12
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4 23x59 Color Printer 40 40 R$ 25,98 R$ 1.039,20

5 30x69 Color Printer 50 40 R$ 30,98 R$ 1.239,20

6 37x76 Color Printer 60 40 R$ 37,98 R$ 1.519,20

7 17x17 Color Printer Q 17 30 R$ 23,98 R$ 719,40

8 24x24 Color Printer Q 24 30 R$ 32,00 R$ 960,00

9 30x30 Color Printer Q 30 30 R$ 30,00 R$ 900,00

10 43x43 Color Printer Q 43  (SOMENTE
TEXTO)

30 R$ 30,00 R$ 900,00

11 17(diâmetro) Color Printer R 17 25 R$ 22,37 R$ 559,25

12 24(diâmetro) Color Printer R 24 47 R$ 27,92 R$ 1.312,24

13 43x43 Color Printer Q 43 Datador 4 R$ 44,46 R$ 177,84

14 40x60 Color Printer Q 55 Datador 40 R$ 39,98 R$ 1.599,20

CARIMBO EM MADEIRA

15 Até 10 cm² Retangular 8 R$ 9,43 R$ 75,44

16 De  10,01  a
32cm² 

Retangular 8 R$ 10,98 R$ 87,84

17 De  2,51  a  5
cm  de
diâmetro

Circular 8 R$ 10,94 R$ 87,52

REFIL PARA CARIMBO AUTO ENTINTADO NA COR AZUL/PRETA

18 10X27 Color Printer 10 20 R$ 6,39 R$ 127,80

19 14x38 Color Printer 20 45 R$ 6,42 R$ 288,90

20 18X47 Color Printer 30 40 R$ 7,69 R$ 307,60

21 23x59 Color Printer 40 30 R$ 7,70 R$ 231,00

22 30x69 Color Printer 50 30 R$ 8,99 R$ 269,70

23 37x76 Color Printer 60 30 R$ 12,94 R$ 388,20

24 17x17 Color Printer Q 17 20 R$ 13,94 R$ 278,80

25 24x24 Color Printer Q 24 40 R$ 13,95 R$ 558,00

26 30x30 Color Printer Q 30 30 R$ 13,97 R$ 419,10

27 43x43 Color Printer Q 43  (SOMENTE
TEXTO)

15 R$ 14,98 R$ 224,70

28 17(diâmetro) Color Printer R 17 30 R$ 14,63 R$ 438,90

29 24(diâmetro) Color Printer R 24 30 R$ 14,98 R$ 449,40

30 43x43 Color Printer Q 43 Datador 25 R$ 14,88 R$ 372,00

31 40x60 Color Printer Q 55 Datador 25 R$ 14,98 R$ 374,50
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BORRACHA DE PHOTOPOLYMERO

32 10X27 Color Printer 10 20 R$ 9,93 R$ 198,60

33 14x38 Color Printer 20 40 R$ 7,98 R$ 319,20

34 18X47 Color Printer 30 40 R$ 10,23 R$ 409,20

35 23x59 Color Printer 40 20 R$ 10,37 R$ 207,40

36 30x69 Color Printer 50 20 R$ 10,37 R$ 207,40

37 37x76 Color Printer 60 20 R$ 10,38 R$ 207,60

38 17x17 Color Printer Q 17 20 R$ 10,38 R$ 207,60

39 17x17 Color Printer Q 24 30 R$ 10,35 R$ 310,50

40 30x30 Color Printer Q 30 20 R$ 10,38 R$ 207,60

41 43x43 Color  Printer  Q  43
(SOMENTE TEXTO)

20 R$ 10,38 R$ 207,60

42 17(diâmetro) Color Printer R 17 20 R$ 10,29 R$ 205,80

43 24(diâmetro) Color Printer R 24 30 R$ 10,00 R$ 300,00

44 43x43 Color Printer Q 43 Datador 25 R$ 9,99 R$ 249,75

45 40x60 Color Printer Q 55 Datado 25 R$ 9,99 R$ 249,75

REFIL DE CHANCELA MARCA D'ÁGUA

ITEM DIMENSÕES DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE

46 35mm
diámetro

Refil de chancela marca d'água 03 R$ 114,99 R$ 344,97

TOTAL R$
22.737,82

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  deste  Contrato  correrão,  neste  exercício,  à  conta  de  créditos
orçamentários  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União,  Ministério  Público  da  União,  na
categoria econômica e, para o exercício seguinte, créditos próprios de igual natureza.

Parágrafo único. Para cobertura da despesa foi emitida Nota de Empenho nº 2015NE000199, de
28/12/2015, no valor de R$ 10,00 (dez reais), à conta da dotação orçamentária especificada nesta
Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento definitivo do objeto,
por meio de depósito em conta-corrente indicada pela licitante vencedora.
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11.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

11.3. No caso de atraso no pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Procuradoria da
República no Amazonas entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x V – onde:

EM = encargos moratórios

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

V = valor a ser pago

I = índice de atualização financeira = 0,0001643.

11.4.  Aplica-se  a  mesma regra  disposta  no  item anterior,  na  hipótese  de  eventual  pagamento
antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/86.

11.5. O fornecedor deverá realizar a cobrança dos serviços prestados à Procuradoria da República
no Estado do Amazonas mediante fatura/nota fiscal mensal. A nota fiscal deverá ser emitida em
nome da Procuradoria da República no Estado do Amazonas, CNPJ 26.989.715/0008-89.

11.6.  A  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Amazonas  verificará  a  cada  pagamento  a
manutenção das condições de contratação.

11.7. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da Contratada, por ordem
bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º ou 40, XIV, “a”, da Lei nº 8.666/93, conforme o caso,
quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, e cumpridos os seguintes requisitos:

11.7.1. Apresentação de nota fiscal/fatura de acordo com a legislação vigente à época da
emissão, acompanhada de:

a) Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS;

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o
FGTS;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  emitida  pela  Justiça  do
Trabalho;

e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais e à Divida Ativa do
Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda/AM;

f) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e à Divida Ativa do
Município, expedida pela Secretaria da Finanças de Manaus/AM;

11.7.2.  Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;

11.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Termo, na Nota de
Empenho  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o  pagamento  será  devolvida  à
Contratada e nesse caso o prazo será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização;

11.9. A empresa optante pelo Simples Nacional deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal,
sempre  que  houver  fornecimento,  declaração  em  conformidade  com  o  Art.  6º  da  Instrução
Normativa SRF nº 1234/2012;

11.10. No caso de não ser apresentada a declaração prevista no item 11.9 serão retidos todos os
tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 02/02/2016 até 31/12/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Os bens se submetem à garantia prevista no Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

14.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,  a CONTRATADA terá o prazo de 5
(cinco)  dias úteis  para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  a
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a LICITANTE e/ou CONTRATADA ficarão sujeitas
a uma ou mais das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e art. 7º da Lei
10.520/02  a  ser(e)m  aplicada(s)  pela  autoridade  competente  do  Ministério  Público  Federal,
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento
dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações legais.

15.2.  Caso a CONTRATADA não preste os  serviços nas condições e prazo avençados,  estará
sujeita a multa de 5% sobre o valor da ordem de serviço. As condições incluem todos os termos
contratuais, inclusive, as especificações.

15.3 Na persistência das ocorrências acima, sem justificativa, os serviços poderão, a critério da
Administração, não mais serem aceitos, configurando-se a inexecução total do contrato, com as
consequências previstas em lei e neste Termo. No caso de inexecução total, será aplicável  multa
de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor total da contratação.

15.4. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data
da  intimação  para  o  pagamento,  a  importância  será  descontada  da  fatura,  ou  ainda  cobrada
judicialmente consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros
moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês.

15.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da
Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual serão publicados resumidamente no Diário Oficial da
União.
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15.6. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas nesta seção, é assegurada
defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante vencedora ou
contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias da
abertura de vista do processo.

15.7. Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no item 1 desta cláusula e no art.
87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

15.8. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93,
caberá pedido de reconsideração no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
(conforme inciso III do art. 109 da Lei de Licitações)

15.9 A aplicação da sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência
exclusiva do Procurador-Geral da República.

15.10.  Será  aplicada  pena  de  Advertência,  por  escrito,  sempre  que  ocorrerem  pequenas
irregularidades não justificadas que impeçam, assim consideradas as que não se enquadrem nos
subitens anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECURSO

É admissível recurso dos atos da CONTRATANTE, decorrentes da execução deste Contrato, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da respectiva ciência, conforme art. 109, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser alterado por meio de Termos
Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

Parágrafo  único. Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  no
parágrafo  primeiro  do  art.  65  da  Lei  nº  8.666/93,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordos
celebrados entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VALIDADE

Este contrato somente terá validade depois de aprovado pela autoridade competente e publicado
seu extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  conforme dispõe o  Artigo  20,  de  Decreto  nº  3.555,  de
08/08/2000.

Parágrafo único. Incumbirá a  CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no art. 20 do
Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, a publicação do extrato deste contrato e dos eventuais termos
aditivos no Diário Oficial da União.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Amazonas,
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, lavrado
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Manaus, 02 de fevereiro de 2016.

CONTRATANTE:

 GABRIEL RAPOSO DA CÂMARA AULER
 Secretário Estadual (Substituto) da PR/AM 

CONTRATADA:

ELAINE PIRES DOS SANTOS
Representante legal da empresa

  Testemunhas:

Nome: Assinatura

CPF: 

Nome: Assinatura

CPF: 
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